
COMUNIDADE INTERMUNICIPAL DA REGIÃO DE LEIRIA 
(ALVAIÁZERE * ANSIÃO * BATALHA * CASTANHEIRA  DE PERA * FIGUEIRÓ DOS VINHOS  

* LEIRIA * MARINHA GRANDE * PEDROGÃO GRANDE * POMBAL * PORTO DE MÓS) 

 

EDITAL 

Concurso Externo de Ingresso para ocupação de um posto de trabalho, previsto e 

não ocupado, no Mapa de Pessoal, da CIMRL – Comunidade Intermunicipal da 

Região de Leiria, na categoria de Especialista de Informática do Grau 1, Nível 2, da 

carreira de Especialista de Informática - carreira não revista, na modalidade de 

contrato de trabalho em funções públicas por tempo indeterminado 

(Aberto pelo Aviso nº16092, publicado no Diário da Republica, 2ª série, nº 199, de 13/10/2020) 

 

LISTA DE CLASSIFICAÇÃO FINAL 

(Provisória) 

 

Nos termos do disposto no n.º1 do artigo 25.º da Portaria n.º 125-A/2019, de 30 de 

abril, publicita-se a Lista de Classificação Final (ordenada por classificação) depois da 

aplicação dos métodos de seleção e aplicação da respetiva fórmula para obtenção da 

Classificação Final definida no ponto 12.5 do aviso n.º16092/2020, publicitado no Diário da 

Republica, II série, nº 199, de 13 de outubro de 2020, ou seja: 

CF = (PECT + AC + EPS)/3 

NOME DOS 

CANDIDATO(S) 

CLASSIFICAÇÃO 

OBTIDA PECT 

CLASSIFICAÇÃO 

OBTIDA NA AC 

CLASSIFICAÇÃO 

OBTIDA NA EPS 

CLASSIFICAÇÃO 

FINAL (CF) 

POSIÇÃO NO 

PROCEDIMENTO 

Luís Campos de 

Almeida 
11.30 15.33 17.60 14.74 1.º 

Luís Miguel 

Rodrigues 

Bernardes 

12.30 18.67 12.40 14.46 2.º 

Paulo Pereira 

Gomes 
10.60 17.33 14.40 14.19 3.º 

Hernâni Rodrigues 
da Silva 

9.75 16.00 12.67 12.81 4.º 

Márcio Pereira 

Dinis 
10.00 14.00 14.00 12.67 5.º 

 

Em conformidade com o artigo 38.º, do Decreto-Lei n.º 204/98, de 11 de julho, adaptado à 

Administração Local pelo Decreto-Lei n.º238/99, de 25 de junho e com o artigo 122.º do Novo 

Código do Procedimento Administrativo, aprovado em anexo ao Decreto-Lei n.º 4/2015, de 7 de 

janeiro, o júri deliberou notificar os candidatos aprovados, através de envio de oficio registado, 

da Classificação Final obtida, para, querendo, se pronunciarem por escrito, no prazo de 10 dias 

uteis, sobre a mesma. 

Leiria, 26 de abril de 2021 


